
 
 

SÚMULA DA 003ª REUNIÃO ORDINÁRIA CEF-CAU/RJ

 

 

 

 

DATA: 19 de março de 2024, terça-feira HORÁRIO: 14:00 às 16:00 
LOCAL: Reunião híbrida, realizada na sede do Conselho e via Microsoft Teams. 

  

PARTICIPANTES 

Gustavo Juca Ferreira Jorge Justificou 
Eduardo Ribeiro dos Santos  Remoto 
Igor Freire de Vetyemy – Cood Adj Presencial 
Marcelo Augusto G. F. Filho Presencial 
Marllon Sevilha da Silva Presencial 
Millena Caroline Moraes de Miranda Remoto 
Tanya Argentina Cano Collado - Coord Presencial 
Carolina Mamede Gerente Técnica do CAU/RJ 
Nathalia Aiello Analista Técnica do CAU/RJ 
Alessandra Vandelli Assessora de Comissões do CAU/RJ 

 

 

Verificação de quórum e apresentação da pauta 
Quórum confirmado às 14:20  
Pauta: 
- Processos da Gertec. 
- Apresentação das DCN'S aprovadas pelo CNES em 2023 
- Ciclo de Palestras nas Universidades. 
- Preparação da primeira reunião com Coordenadores de Curso 

 

 

 

 

 

 

 

Processos GERTEC 

Analista Nathalia Aielo apresentou os processos para deliberação 

Título de Engenharia de Segurança do Trabalho 

Processo 1958994/2024 – Rafael Amaral de Assis 
Atendeu todos os requisitos, instituição atestou a carga horária. 

Processo 1962364/2024 Registro Provisório – Ranieri Braga dos Santos 
Atendeu todos os requisitos, apresentou declaração, terá registro provisório por um, renovável, 
caso não apresente nesse período terá o título excluído no SICCAU. 

Processo 1957820/2024 – Felipe Lucena dos Santos  
Atendeu todos os requisitos, instituição atestou a carga horária. 
Processo 1955935/2024 –  
Atendeu todos os requisitos, a comprovação da carga horária foi feita de forma digital. 

Aprovados por unanimidade. 

Processo 1763467/2023 – Diplomado no exterior Carolina Saboia que se formou na 
Alemanha, solicitou o reconhecimento em uma universidade pública federal que dará um 
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parecer, se está de acordo e depois que esse arquiteto que se formou no exterior valida o 
diploma e vem ao CAU para pedir o registro. Que fará toda análise novamente. 
Bem comum a universidade pedir para cursar algumas disciplinas pois no exterior o título é 
só Arquiteto, geralmente é urbanismo e patrimônio histórico. 

Na CEF CAURJ foi tudo analisado e aprovado, foi enviado para CAUBR para revisar e liberar registro
e teve uma falta de entendimento no que é acordo de Bolonha, por isso o parecer complementar 
do conselheiro Igor. 

Conselheiro Igor de Vetyeny ratificou o pareceu da conselheira Tanya e complementou com a 
explicação do que é acordo de Bolonha, que segue na deliberação. 

Após debate foi aprovado por unanimidade.  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

DCN’s aprovadas   

Coordenadora Tanya collado apresentou discussão das diretrizes curriculares nacionais, durante 
2017, 2018, 2019 seja diretriz e curriculares nacionais foram escritas, que são as que 
garantem a recuperação da qualidade do ensino. ABEA seminários e congressos e encontros 
nacionais como coordenadores com alunos, com professores, e elaborou texto, em 2019, foi 
julgado que não existiam condições favoráveis no Ministério educação, vista da troca toda hora de 
mistério não havia segurança estrutural para receber a discussão. Em setembro de 2022 ABEA deu 
entrada, CAUBR e CAURJ fizeram deliberação plenária apoiando, por que ABEA é quem tem a 
representação no ministério da educação, no final de 2023 teve uma audiência pública e a CEF do 
CAURJ foi convidada, foi aprovada e estamos na expectativa do ministro assinar e publicar. 

Esse pequeno resumo é para destacar que esse tema é uma das pautas do encontro dos 
coordenadores das CEFs estaduais com CAUBR na primeira semana de abril. 

Conselheiro Igor destacou dois pontos importantes no documento, a proibição de 100% EAD 
inclusive para disciplinas e a carga horária mínima de 3600 horas dedicadas exclusivamente aos 
componentes curriculares definidos na DCN.  

Conselheiro Marllon destacou que com assinatura da DCN deverá qualificar estudantes para esse 
debate. 

Conselheiro Eduardo sugeriu incluir esse tópico em discussão nos eventos programados da 
comissão. 

Coordenadora lembrou que pode ser a principal pauta na reunião de maio com os coordenadores. 

Conselheiro Marllon sugeriu um folder para ampla divulgação no modelo de outros já 
confeccionados, podendo ser inclusive virtual. 

Gerente Carolina explicou que pode sair uma deliberação da CEF a presidência solicitando a 
confecção de folderes que a cef irá fornece conteúdo. 

Encaminhamentos: Aprovado por unanimidade a elaboração/Confecção dos Folders, gerente 
técnica irá fazer deliberação. 
Conselheiro Marllon se dispôs a coordenar a confecção 

 

 

 

Ciclo de palestras nas universidades 

Coordenadora lembrou que a comissão ficou de visitar as universidades para levar as palestras e 
que de certa forma, está acontecendo com essa semana na Estácio não sabe quem programou  

Gerente técnica Carolina esclareceu que foi programado pela presidência sugeriu que 
reformulasse o programa CAU nos Bairros e itinerante e ficou viável para fiscalização e 
atendimento para semana 18 a 22 de março na Estácio Barra. 
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Não havendo mais nada a ser tratado a Reunião ordinária da CEF-RJ encerrou às 16:14 h com a presença dos nomeados acima, a 
súmula foi lavrada por mim Alessandra Vandelli, Assessora de Comissões e segue assinada pela Coordenadora Tanya Collado.
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Coordenadora Tanya informou que já recebeu mensagens da coordenação de Cabo Frio e 
Teresópolis, destacou que é muito importante que nas próximas, com um pouco mais de tempo, a 
gente leva as pautas da CEF também. 

Conselheira Millena erlatou a colocação de grau na Unissuam que esteve representando o  
CAU junto com presidente, teve 50 alunos presentes de arquitetura e urbanismo, levou pasta do 
cau com carta de boas-vindas aos egressos. 
Sugeriu que o conselho se organize para ter um brinde mais robusto, como a carteirinha para 
entrega no dia. 

Coordenadora Tanya lembrou que alguns professores de entrar em contato reclamando do 
Juramento que lido na formatura, está ultrapassado ou reduz e fica sem sentido. Porque 
normalmente quem o providenciam Juramento é o cerimonial, então acabam pegando qualquer 
coisa que encontrou na internet, por isso pedem para ser unificado, sendo assim pergunta se 
algum conselheiro da CEF se dispõe a escrever um juramento e passarmos para todas as 
universidades 

 

Encaminhamentos: Conselheiro Marcelo fará compilado de juramento e o conselheiro Igor 
fechará o texto em no máximo dois parágrafos. 

 

 
 

Assuntos pendentes 

Próxima reunião pautar a visita as universidades, coordenadora sugeriu que se pensando em 
propostas 
Planejar CAU mais perto 
Próxima reunião presença de um represente da CATHIS 

Tanya Argentina Cano Collado 
Coordenadora da CEF-CAU/RJ 
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